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PORTARIA N° 130 DE 01 DE AGOSTO DE 2017 

Revoga a Portaria nº 39 de 03 de janeiro de 2.017 e dá outras 

providências 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de 

Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o inciso IX do 

art. 56 da Lei Orgânica do Município, e as Leis Municipais nº 997 de 07 de março de 1.994 e 1.671 

de 24 de julho de 2.013, resolve: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 39 de 03 de janeiro de 2.017 que nomeou ANDRÉIA OLIVEIRA 

DE MORAIS, RG. 33.729.747-2, como responsável pelo Setor de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 01 de agosto de 2017 

 

 

 

Leandro Affonso Tomazi 

Chefe de Gabinete 
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